EMENDA N.°

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO

PROJETO DE LEI N.°

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PL 384%)00.

AUTOR: DEPUTADO FRANCISCO RODRIGUES - PFL/RR

TEXTO/JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se ao § 39, do artigo 12, do Substitutivo a3846/2000, a seguinte redagao:
“Art. 12,

§ 3° Para os efeitos previstos nesta Lei, o Setdm Protecdo ao Voo é de
competéncia do Comando da Aeronautica e abrangeazito de controle e gerenciamento d¢
trafego aéreo.”

JUSTIFICATIVA

O conceito de “protecdo ao v60” é mais abrangenéelemjuado que a expressad
limitativa, gerenciamento do trafego aéreo. Fatmemtes, nos Estados Unidos da América
comprovam a inadequacgao da divisdo de comandoren@amento do sistema. Ademais, &
Lei Complementar 97 ja atribui essa competénci@@nando da Aeronautica.
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